
 

CONTRATO Nº 03/2026, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 

INTELECTUAL – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS/RS 

(Processo Administrativo n° 08/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FORTALEZA DOS VALOS/RS E DIEGO R. SCHMIDT LTDA. 

 

Requerente: SME 

Vigência: 05/02/2026 a 04/07/2026. 

Fiscal: Servidora Leonor Rossato (Portaria nº 12.045/2026) 

Suplente: Servidora Roberta Horbach (Portaria nº 12.045/2026) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº 900, 

na cidade de Fortaleza dos Valos/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO CEZAR MARANGON, brasileiro, professor, 

residente e domiciliado no Município de Fortaleza dos Valos/RS, portador do CPF nº ***.***.600-

63, doravante denominada CONTRATANTE, e DIEGO R. SCHMIDT LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

49.490.920/0001-24, sediado no município de Selbach/RS, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado por seu Proprietário, Sr. DIEGO RAFAEL SCHMIDT, brasileiro, psicólogo, 

portador do CPF nº ***.***.450-02, residente e domiciliado no Município de Selbach/RS, conforme 

Contrato Social, tendo em vista o que consta no Processo nº 08/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 02/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, para a prestação do "Programa Formativo Continuado: 

Desenvolvimento de Gestores Escolares", nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na 

Proposta do CONTRATADO. 



 

1.2. O objeto da contratação consiste na execução de 05 (cinco) módulos presenciais de 

capacitação, com periodicidade mensal e carga horária de 1h30min por encontro, totalizando 

7h30min, conforme detalhado no Termo de Referência. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 – ou até que se encerrem as obrigações. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será permitida a subcontratação total do objeto. A subcontratação parcial, se 

necessária, deverá ser previamente autorizada pela CONTRATANTE, não eximindo a CONTRATADA 

de suas responsabilidades contratuais e legais, conforme Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 

correspondente a 05 (cinco) módulos de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) cada. 



 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, sendo efetuado em até 10 

(dez) dias úteis após a entrega do relatório de cada módulo e nota fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 

7.1. Não se aplica reajuste de preços para a presente contratação, dado o prazo de execução 

inferior a um ano, conforme Art. 25, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO, por meio de servidor designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.7.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 

objeto contratado; 



 

8.1.7.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.7.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.7.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.7.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 

objeto da contratação; e 

8.1.7.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do CONTRATADO. 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, em especial: 

9.1.1. Ministrar os 05 (cinco) módulos do programa formativo conforme cronograma 

acordado com a Secretaria Municipal de Educação; 

9.1.2. Fornecer material didático em formato digital ou físico, conforme acordado; 

9.1.3. Emitir certificados de participação para os gestores que concluírem o programa; 



 

9.1.4. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação durante toda 

a vigência do contrato, conforme Art. 92 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto; 

9.1.6. Responsabilizar-se por todos os danos e prejuízos que, por sua culpa ou dolo, seus 

empregados ou prepostos, vierem a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução dos 

serviços; 

9.1.7. Apresentar relatórios de prestação do serviço após a conclusão de cada módulo, para 

fins de ateste e pagamento; 

9.1.8. Corrigir, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, quaisquer falhas ou imperfeições 

verificadas na execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROTEÇÃO DE DADOS 
 

10.1. O CONTRATADO, seus empregados e prepostos deverão observar a Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), no tratamento de dados 

pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do contrato. 

10.2. O CONTRATADO deverá adotar as medidas de segurança, técnicas e administrativas 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em virtude da natureza do 

serviço e do valor da contratação, conforme Art. 96, § 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 

contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato, e no Art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Das indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 



 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 

contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Fortaleza dos Valos/RS, na dotação 

abaixo discriminada: 

10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 10.01 ADMINISTRATIVO E GESTÃO  

 10.01.12.128.0033.2098.1500.1001 SUPORTE, CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUO  

537 3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza dos Valos/RS para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 05 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS 

PAULO CEZAR MARANGON 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

DIEGO R. SCHMIDT LTDA 

DIEGO RAFAEL SCHMIDT 

PROPRIETÁRIO 

CONTRATADO 
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